
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.127, DE 24 DE JUNHO DE 2022 

 

Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, para 
modificar a forma de reajuste das receitas 
patrimoniais da União decorrentes da atualização da 
planta de valores. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11-B.  .................................................................................................. 

.................................................................................................................... 

§ 8º  ............................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

II - observará o percentual máximo de atualização estabelecido em regulamento, 
aplicado sobre os valores cobrados no ano anterior, ressalvada a correção de 
inconsistências cadastrais. 

§ 8º-A  O regulamento a que se refere o inciso II do § 8º não estabelecerá percentual 
superior a duas vezes o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do exercício 
anterior ou o índice que vier a substituí-lo. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  No exercício de 2022, o reajuste das receitas patrimoniais decorrentes da 
atualização da planta de valores, para efeito do lançamento dos débitos a que se refere o § 8º do art. 11-B 
da Lei nº 9.636, de 1998, fica limitado a 10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento) sobre os valores 
cobrados no exercício de 2021, ressalvada a correção de inconsistências cadastrais. 

§ 1º  A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da Secretaria 
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia: 

I - efetuará os novos lançamentos decorrentes da aplicação do disposto no caput; e 

II -  disponibilizará os documentos de arrecadação em seu sítio eletrônico. 

§ 2º  As cobranças de que trata o caput poderão ser parceladas em até cinco cotas mensais, 
com o vencimento da primeira parcela ou da cota única em 31 de agosto de 2022, respeitado o valor 
mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para cada parcela. 



Art. 3º  A partir do exercício de 2023, enquanto não for editado o regulamento a que se 
refere o inciso II do § 8º do art. 11-B da Lei nº 9.636, de 1998, o lançamento de débitos relacionados ao 
foro, à taxa de ocupação e a outras receitas extraordinárias decorrentes da atualização da planta de 
valores observará o percentual máximo de atualização correspondente a duas vezes a variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do exercício anterior ou ao percentual previsto 
no caput do art. 2º, o que for menor, aplicado sobre os valores cobrados no ano anterior, ressalvada a 
correção de inconsistências cadastrais. 

Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de junho de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MP-ALT LEI 9.636-1998 LAUDÊMIO IMÓVEIS (EM 188 ME)



EM nº 00188/2022 ME 
  

Brasília, 15 de Junho de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação a presente proposta de Medida Provisória que limita o 
reajuste das receitas patrimoniais decorrentes da atualização da planta de valores, para efeito 
do lançamento dos débitos a que se refere o §8º do art. 11-B, da Lei nº 9.636, de 15 de maio 
de 1998. 

2.                O texto proposto apresenta modulação de efeitos das correções de plantas de 
valores genéricos da Secretaria do Patrimônio da União resultantes da aplicação da Lei nº 
9.636, de 1998, que acabaram por gerar obrigações elevadas aos contribuintes em momento 
de recuperação dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19 e em momento de 
elevação da inflação mundial em decorrência do conflito armado que ocorre na Ucrânia. 

3.                No que diz respeito aos lançamentos de 2022, a Lei nº 9.636, de 1998, 
determinou, para fins de cálculo de foros e taxas de ocupação, a atualização dos valores do 
domínio pleno dos imóveis da União aforados ou ocupados por particulares tomando-se 
como base as plantas de valores genéricos elaboradas pelos municípios ou o valor 
mercadológico, limitada 5 (cinco) vezes a variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) do exercício anterior, aplicado sobre os valores cobrados no 
ano anterior. 

4.                Entretanto, em 2022, com o IPCA acumulado em 12 meses mais alto e com a 
persistência da defasagem da Planta de Valores Genéricos (PVG) praticada entre os 
Municípios e a União, o reajuste atingiu até 50,3% (5 vezes o valor do IPCA acumulado no 
último exercício). Observa-se, ainda assim, a existência de casos, que mesmo após o reajuste, 
o valor da PVG adotada pelo Municípios persiste acima da PVG adotada pela União. 

5.                Dessa forma, a amplitude das mudanças dos valores reajustados e cobrados 
implica em enorme imposição aos cidadãos já afetados por uma conjuntura econômica 
negativamente afetada pela pandemia, apesar da recuperação econômica em curso, o que 
demanda outros ajustes na sua forma da implementação. Ademais, a manutenção da situação 
atual poderá ensejar ações judiciais que poderão ser impetradas pelos atuais ocupantes e 
foreiros, a qualquer momento, em desfavor da União. 

6.                Assim, propomos a modulação dos efeitos da nova legislação para determinar 



que o reajuste do lançamento dos débitos a que se refere o §8º do art. 11-B da Lei nº 9.636, 
de 1998, para o ano de 2022, não supere o índice de 10,06% sobre os valores cobrados no 
exercício de 2021, equivalentes ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 
de 2021, de forma a minorar o impacto na economia do cidadão contribuinte, o que demonstra 
a relevância da proposição. 

7.                Medida semelhante foi adotada em relação ao exercício de 2016, veiculada pela 
Medida Provisória nº 732, de 10 de junho de 2016, convertida na Lei nº 13.347, de 10 de 
outubro de 2016, e na Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na 
Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, anos em que a atualização dos valores do domínio 
pleno dos imóveis da União aforados ou ocupados por particulares tomando-se como base as 
plantas de valores genéricos elaboradas gerou uma reestruturação dos parâmetros de 
cobrança e uma enorme amplitude em relação às cobranças realizadas no ano de 2015. 

8.                O texto da Medida Provisória propõe alterar a Lei nº 9.636, de 1998, para 
solucionar de modo permanente a questão e evitar novas ocorrências futuras de reajustes 
gravosos ao contribuinte. A nova redação determina que o reajuste observará o percentual 
máximo de atualização estabelecido em regulamento, aplicado sobre os valores cobrados no 
ano anterior, ressalvada a correção de inconsistências cadastrais, o que amplia a 
governabilidade sobre os reajustes em benefício dos cidadãos. 

9.                Para o exercício de 2023 em diante, enquanto não editado o novo regulamento, 
fica limitado o reajuste dos valores a duas vezes a variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do exercício anterior. 

10.              A proposição importa em redução de receitas da União, pelo que, em atendimento 
ao art. 124, § 4º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 (Lei nº 14.194 
de 20 de agosto de 2021), estima-se o impacto orçamentário-financeiro em R$ 55,6 milhões 
para o exercício de 2022, R$ 53,4 milhões para o exercício de 2023 e R$ 51,7 milhões para 
o exercício de 2024, considerando que os Municípios não alterem suas PVGs acima da 
inflação. 

11.              Para 2022, apresenta-se como medida de compensação parte da receita advinda 
do valor adicionado a ser pago pela Eletrobrás pela outorga de novos contratos de concessão 
de geração de energia elétrica, conforme estabelecido na Lei nº 14.182, de 12 de julho de 
2021, em decorrência de sua capitalização, estimada em R$ 25,38 bilhões. Tal compensação 
se dará em montante compatível com o impacto orçamentário financeiro de R$ 55,6 milhões 
para 2022, ficando a efetividade da proposta apresentada por meio desta Medida Provisória, 
conforme dispõe o § 5º do art. 125 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO de 2022, condicionada à implementação efetiva da medida de 
compensação ora apresentada, cujos efeitos dependem ainda à edição dos atos necessários à 
formalização da outorga de novos contratos. Para o exercício financeiro de 2023 em diante, 
o impacto-orçamentário e financeiro será contemplado nas projeções de receita dos 
respectivos Projetos de Lei Orçamentária – PLOA. 

12.              Considerando que para os lançamentos de 2022 o vencimento das emissões já 
realizadas se dará no próximo dia 30 de junho, a presente proposta legal é medida que se 
impõe de imediato, o que demonstra a urgência de sua adoção. 



13.              São essas, Senhor Presidente, as razões que me leva a submeter à sua elevada 
apreciação a presente Medida Provisória. 

Respeitosamente,  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes



MENSAGEM Nº 325 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.127, de 24 de junho de 2022, que “Altera a Lei nº 
9.636, de 15 de maio de 1998, para modificar a forma de reajuste das receitas patrimoniais da 
União decorrentes da atualização da planta de valores”. 

 

 

Brasília, 24 de junho de 2022.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 338/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 24 de junho de 2022.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá

Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900  Brasília/DF

 

Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.127, de 24 de
junho de 2022, que “Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, para modificar a forma de
reajuste das receitas patrimoniais da União decorrentes da atualização da planta de valores”.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/06/2022, às 17:56, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3456898 e o código
CRC 0A1A465E no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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